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MENSAGEM N° 041/2006 
Sarandi, 24 de abril de 2006 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Adetk 
SARANDI 
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Encaminhamos A. apreciação e deliberação dessa 

Edilidade o incluso Projeto de Lei Complementar, que dispõe sobre a alteração da Lei 

Complementar n° 115/2005, de 27/05/2005, alterando a Secretaria de Ação Social para 

Secretaria de Assistência Social. 

Salientamo§ que a presente matéria, é em virtude de 

-que na esfera federal para fins de destinaçio de recursos se fala em-Assistência Social e 

não Ação Social. 

questão. 
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Assim sendo, Aguard cis a aprpvpçâo da matéria ; em 
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DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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FORÇA DA GERTITIE 
IDO FARIAS SPADA 
unicipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nn 

SÚMULA:- Dispõe sobre a alteração da Lei 
Complementar n° 115/2005, de 27/05/05, alterando a 
Secretaria de Ação Social para Secretaria de 
Assistência Social, na forma que especifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - O inciso V, letra„ "d", do Artigo 70, da Lei 

Complementar n° 115/2005, de 27/05/05, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do 

Município de Sarandi, passa a vigorar com a segujnte redação: 

"Art. 7° - 

• V toliGli6S,DyAMSTRÇÃQEPECÍFIA 

— 
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d — Secretaria de Assistência Social 

10./EA'n C ItArk.: CORA FOR; 03A GEMTIE 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAQ , 24 de abril de 2006 

O FARIAS SPADA 
unicipal 
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Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 
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Presidente da Câmara 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 165/2006. 
João Lara Vieira, 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei 
Complementar N° 165/2006, de Autoria do PODER EXECUTVO MUNICIPAL, o qual 
Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 115/2005, de 27/05/2005, alterando a 
Secretaria de Ação Social para Secretaria de Assistência Social, na forma que especifica, 
conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AVO 
RAVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de maio do ano de 2006. 
Sala das Sessões da Câmar unicipal, aos 08 dias do 

Adércio Marques da Silva, 
Membro - 
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TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

22 05 2006 
Aprovado em / / 

Deferido em / / 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei Complementar N° 165/2006, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 
115/2005, de 27/05/2005, alterando a Secretaria de Ação Social para Secretaria de 
Assistência Social, na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de 
Lei Complementar, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não 
necessitando, portanto de maiores discussões. 

de maio do ano de 2006. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 22 d o mês 

Claudionei Apareci o da Silva, 
—Autor 


